
MUNICIPIO DE PEQUIZEIRO 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPÕE SOBRE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 17º/2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL, JOCELIO NOBRE DA SILVA, no uso de suas atribuições  
legais e constitucionais. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de DESTINADO A ATENDER DESPESAS COM 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DO SEGUINTE VEÍCULO: CAÇAMBA 
MERCEDES PLACA OYA-4136. 

 
CONSIDERANDO o Despacho do Departamento GAB. SEC. PLANEJ. 

ADMINISTRAÇÃO, com o fim de manifestar acerca do proposto para contratação da empresa  
apresentada em razão da escolha do fornecedor e justificativa de preço. 

 
CONSIDERANDO a Nota de Dotação Orçamentária da(s) Unidades: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO,declarando previsão orçamentária  
com saldo disponível. 

 

CONSIDERANDO as dotações associadas ao procedimento licitatório: 
 

Ficha Órgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Elemento Fonte Origem Valor Objeto 

36 2 1 4 122 1 118 3.3.90.30 1700 Municipal 12.487,00 

 
 

CONSIDERANDO por fim, a Nota de Programação Financeira, declarando 
disponibilidade financeira junto ao Tesouro Municipal. 

 

RESOLVE: 
 

Art.1.º DISPENSAR a realização de licitação, nos termos Art. nº 75 da Lei 14.133/21- 
Inciso I de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para: 

 

Paulo Benedito Martins Oliveira, pessoa Jurídica: inscrito no CNPJ sob o nº 34.610.462/0001-42. 
 

LOTE 

/ITEM 
DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE. UNID. 

VALOR 

ESTIMADO 

VALOR 

VENCEDOR 

1/1 BATERIA M150OBD MGE  2,00 UN 1.302,00 1.300,00 

1/2 CUICA DE FREIO TRISTOP  2,00 UN 1.605,00 1.600,00 

1/3 
CUICA DE FREIO 24/30 MB/ VW/FORD 16 MM HASTE 

120MM 
 2,00 UN 1.255,00 1.250,99 

1/4 CONEXÃO DA VALVULA DESCARGA 712/915 E CUICA  2,00 UN 180,00 180,00 

1/5 
VALVULA DO PEDAL DO 1113/2318 A 2635-OM 

DESCARGA R 
 1,00 UN 1.500,00 1.500,00 

1/6 FORT OIL PREMIUM CI4 15W40 BB 20L  1,00 UN 598,00 598,00 

1/7 LONAS DE FREIOS TRAS- FRA  1,00 UN 395,00 390,00 

1/8 SECADOR APU DO ATGO  1,00 UN 1.310,00 1.308,66 

TOTAL VENCEDOR 12.458,64 

Art.2.º Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

GAB. SEC. PLANEJ. ADMINISTRAÇÃO de PEQUIZEIRO-TO, aos 05/05/2023. 
 

JOCELIO NOBRE DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 


